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ponto de suporte na Avenida Dr. Joaquim Fernandes nO 382 (Pólo UAB) com unidades

administrativas de cada Secretaria.

4.2.2. Não poderão ser definidos pontos de concentração que possam estabelecer

estrangulamento de tráfego ou interdependência de funcionamento entre as unidades

organizacionais do Contratante.

4.2.3. Os locais especificados poderão sofrer alteração de local de acordo com a necessidade da

Administração Pública.

4.3. DA ATIVAÇÃO DOS SERViÇOS:

4.3.1. A solicitação de instalação, remanejamento. cancelamento ou alteração de largura de banda

e quantificação dos serviços em cada unidade será realizada mediante solicitação formal, feita por

intermédio de um contato único e centralizado. entre a Contratante e a Contratada.

4.3.2. A Contratada deverá instalar os serviços nos endereços especificados na tabela de

unidades. a menos que o local seja alterado por mudança do endereço da unidade. caso em que o

novo endereço será informado à Contratada.

4.3.3. Após a instalação dos serviços pela Contratada, o Contratante terá no máximo 72 (setenta e

duas) horas para realizar o procedimento de homologação e aceite.

4.3.4. Somente a partir da data de aceite. a empresa estará autorizada a faturar mensalmente o

valor relativo aos serviços instalados. O aceite formal se dará com o envio de e-mail por parte do

Gestor Técnico do Contratante para o Gestor da Contratada responsável pela conta do

Contratante, informando a identificação dos serviços. Caso haja problemas que impeçam o aceite,

será enviado (também por e-mail) um termo de não conformidade. listando as pendências para

que possam ser corrigidas.

4.3.5. Entende-se por instalação dos serviços, a configuração, a disponibilização de equipamentos

e a conexão lógica entre as unidades administrativas e a sede da contratada.

4.3.6. O aceite será dado após o teste de conectividade feito por um técnico do Contratante e o

técnico da Contratada.

4.4. DO REMANEJAMENTO DE SERViÇOS:

4.4.1. Para atender possiveis necessidades de mudança de endereço de unidades, alguns

serviços podem ser remanejados, antes ou após a sua ativação.

4.4.2. A desativação do serviço no endereço antigo deverá ser realizada somente após a ativação

do novo endereço, de maneira que a comunicação da unidade não seja interrompida.

4.5. DA DESATIVAÇÃO DOS SERViÇOS:

4.5.1. O Contratante poderá solicitar a desativação de um serviço a qualquer momento.

4.5.2. O valor a ser faturado para o serviço desativado no mês em curso deverá ser proporcional

ao periodo em que este permaneceu ativado.

4.5.3. Findo o prazo máximo definido para a desativação, a Contratada não poderá efetuar mais o

faturamento dos serviços.
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4.5.4. Após a desativação dos serviços. a Contratada terá prazo de 60 (sessenta) dias para retirar

seus equipamentos do local em que o serviço foi desativado. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez por no máximo 60 (sessenta) dias desde que solicitado por escrito.

4.5.5. Ao fim do prazo o Contratante reserva-se no direto de descartar o equipamento.

4.6. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO:

4.6.1. A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro, acompanhamento,

resolução de incidentes, problemas e esclarecimento de dúvidas. O serviço deverá estar

plenamente disponível no regime 24x7.

4.6.2. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o acompanhamento

das soluções.

4.6.3. O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o consultor

responsável, a ser designado pela Contratada.

4.6.4. O acesso á Central deverá ocorrer. no minimo, por ligação telefónica gratuita. por correio

eletrónico e atravês de sistema web disponivel para a contratante.

4.6.5. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as características

dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar as informações

básicas sobre seu funcionamento.

4.6.6. As ocorrências de serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante.

4.7. MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS:

4.7.1. A Contratada deverá efetuar a manutenção dos serviços, que inclui reposição dos

equipamentos. peças e infraestrutura, como cabos, conectores, adaptadores, entre outros. Os

equipamentos defeituosos, caso não possam ser reparados. deverão ser substituidos atendendo

ao Acordo de Nivel de Serviço contratado.

4.7.2. Quaisquer modificações e/ou reconfigurações que necessitem ser executadas nos

equipamentos pela Contratada, deverão ser autorizadas e informadas ao Contratante.

4.7.3. A indisponibilidade de um serviço será medida considerando-se o tempo decorrido entre a

indisponibilidade detectada e a restauração completa de sua operação. Será considerado o horário

de abertura do chamado pela Contratante.

4.7.4. Serão excluidas desta contagem as interrupções programadas para manutenção, desde que

a Contratada efetue comunicação com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência e que a

interrupção ocorra entre OOhOOmin e 06hOOmin de segunda a sexta e de OOhOOmin e 08hOOmin em

sábados, domingos e feriados nacionais ou estaduais.

4.7.5. Serão excluidas dessa contagem as interrupções causadas por falta de energia elétrica nas

unidades ou qualquer tipo de indisponibilidade na rede lógica do Contratante, desde que

devidamente comprovada.

4.8. ACORDO DE NíVEL DE SERViÇO - ANS:

4.8.1. Serão controlados os seguintes PRAZOS INICIAIS:
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4.8.1.1. Prazo máximo para apresentação de cronograma de instalação dos circuitos e

serviços, a ser elaborado em conjunto com os técnicos do Contratante: 10 (dez) dias corridos,

contados a partir da assinatura do contrato.

4.8.1.2. Prazo máximo para disponibilização do acesso á Centrai de Atendimento: 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

4.8.2. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE INSTALAÇÃO:

4.8.2.1. Prazo máximo para disponibiiização do acesso á Central de Atendimento: 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato.

4.8.2.2. Prazo máximo para instalação de novos serviços: 10 (dez) dias corridos após a

solicitação.

4.8.2.3. Prazo máximo para realização do remanejamento de serviços: 10 (dez) dias corridos

após a abertura da ocorrência.

4.8.2.4. Prazo máximo para realização da alteração da largura de banda: 10 (dez) dias corridos

após a abertura da ocorrência.

4.8.2,5. Prazo máximo para realização da desativação de serviços: 10 (dez) dias corridos após

a abertura da ocorrência, após os quais não poderá mais ser efetuada sua cobrança.

4.8.3. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE SOLUÇÃO:

4.8,3.1. Prazo máximo para solução de problemas nos serviços: 06 (seis) horas corridas após a

abertura da ocorrência. O Circuito será considerado indisponivel sempre que não for possivel

trafegar dados para uso efetivo dos serviços como, navegação web, telefonia VOIP, acesso a

gerência de equipamentos da unidade, etc.

4.8.3.2. Prazo de 48 (quarenta e oito) horas para atendimento ao quesito assistência para

configuração. Serão controlados os seguintes Prazos de Configuração

4.8.3.3, Prazo máximo para realização de alterações de configurações de roteamento: 7 (sete)

dias corridos após a abertura da ocorrência.

4.8.3.4. Prazo máximo para realização de alterações/inclusões de endereços nas interfaces e

inclusões de novas interfaces: 15 (quinze) dias corridos após a abertura da ocorrência.

5. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:

5.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades

previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

5.1.1. Advertência;

5.1.2. Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

5.1.3. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa

injustificada do adjudicatário em executá-lo;

5.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o

Municipio, no prazo de até 02 (dois) anos;
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5.1.5. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da

autoridade competente. no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

5.2. As sanções de que tratam o subitem anterior poderá ser aplicada, garantindo o exercício de

prévia e ampla defesa. e deverá ser registrada no CADFOR (Cadastro de Fornecedores) desta

Municipalidade.

5.3. Após o devido processo legal. as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que

deverá comunicar a Comissão de Licitações e todas as ocorrências para fins de cadastramento e

demais providências.

5.3.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada.

5.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pela Administração.

5.5. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b". "c" e "d" do item 5.1, caberá recurso

no prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação.

5.5.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 5.1, caberá pedido de

reconsideração no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contados da intimação.

5.6. O recurso ou pedido de reconsideração relativo ás penalidades acima dispostas será dirigido á

autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.7. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de execução,

execução imperfeita, atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais condutas ilicitas será

de competência da autoridade gestora da despesa, nos termo do 9 3', do art. 87, da Lei n' 8.666/93.

6. DO RECEBIMENTO:

6.2.1. O recebimento dos serviços dar-se-á por cada Unidade Gestora que designará servidor

competente para recebimento:

6.2.1.1.Provisoriamenle: para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as

especificações;

6.2.1.2.Definilivamenle: após a verificação de que o serviço executado possui todas as

caracteristicas consígnadas na especificação do objeto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;

6.2.2. Após o recebimento, caso a execução dos serviços esteja de acordo com o exigido neste

edital. as notas fiscais serão atestadas pelas secretarias competentes e encaminhadas para

pagamento.
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ANEXO 11- MODELO DE CARTA PROPOSTA

Local e data

A

Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Comissão de Licitação

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00.003/2018 - PP

Data e Hora de Abertura: às horas
--------- ----

Razão Social:__

CNPJ: _

Endereço: CEP:_

Fone:__ Fax: _

E-mail: _

Banco:__ Agência N.o: Conta Corrente n.o:__

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V.Sr., nossa proposta para o objeto do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°

00.003/2018 - PP

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VALOR UNIT. VALOR TOTAL

(R$) (R$)

VALOR GLOBAL (R$

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato

no prazo determinado no documento de convocação.

Declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão

executados conforme exigência editaiícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta] dias corridos, a contar

da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

111.1.) 1. Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.•

00.003/2018 . pp junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá

ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento

convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do Edital e dos

serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende

integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

\
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111.11.) 2° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim,

Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( l, de de 20_,

DECLARANTE
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111.111.) 3° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO III

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim,

Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a

serem ofertados no presente certame licitatórto e que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

............. ( ) de de 20_.

DECLARANTE
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III.1V.) 4° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO IV

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Quixeramobim,

Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei .

............. ( ), de de 20_.

DECLARANTE
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CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - fONE/FAX (OXX88) 3441.1326

00.00312018. pp

39



III.V.) 5° Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO V

INOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito.

especialmente para fins de prova em processo licitatório. junto ao Municipio de Quixeramobim,

Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis. que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo

de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. 92°, da Lei n°

8.666193.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei .

............. ( l, de de 20_.

DECLARANTE
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III.VI.) 6° Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALlFICACÃO DOíA) PROPONENTE) declara,para os devidos fins e sob pena da Lei,

que está inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa

de Pequeno Porte(EPP).

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:
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ANEXO IV . MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal

de Quixeramobim, em processo licitatório, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no

pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessària,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessàrio ao fiel

cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°
-----

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA
.................... , COM A EMPRESA , PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

o Municipio de Quixeramobim. pessoa juridica de direito público interno, com sede no á Rua Dr.

Alváro Fernandes, 36/42, Centro, Quixeramobim - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'

07.744.303/0001-68, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,

__________, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro

lado,..... .. , com endereço na Rua.. .. , N° , bairro

em , Estado do inscrita no CNPJ sob o nO

..................... , representada por .. , CPF nO

.... , ao fim assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Editai de Pregão Presencial N° 00.003/2018 - PP, em conformidade com o que preceitua a Lei

Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os

contratantes ás suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal

N' 8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Secretário (a) de

Administração e Finanças do Municipio de Ouixeramobim - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

21- O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, EM FIBRA ÓTICA OU VIA RÁDIO,
COM FORNECIMENTO DE PELO MENOS 01 (UM) IP VÁLIDO, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
ROTEADORES DE REDE, CONTANDO INCLUSIVE COM CAPACIDADE DE ABSORÇÃO A

CONEXÕES SIMULTÃNEAS DOS USUÁRIOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, SUPORTE, GERENCIA PROATIVA, COMUNICAÇÃO DE DADOS E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA, INCLUINDO SERViÇOS DE TELEFONIA VOZ SOBRE IP (VOIP), DE INTERESSE DE 2
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, conforme tabela abaixo. \,

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 - A CONTRATANTE pagará ao(á) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ ( ), conforme tabelaabaixo.

LOTE

Item ESPECIFICAÇÃO UNO aTO VALOR UNIT VALOR

R$ TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(á) Contratado(a) todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

nº8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2 -Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

4.3-Comunicar ao(á) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4-Providenciar os pagamentos ao(á) Contratado(a) á vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

cLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Prestar os serviços objeto do Contrato, junto a DE , de acordo com a

necessidade/demanda desta , e em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no

Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, a partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILlTAÇAo e qualificação exigidas na licitação;

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados á CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos á Comissão de Licitação, até

05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e

devidamente fundamentadas;

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela DE .., não serão considerados como

inadimplemento contratual.

cLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1-0 contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2018, contados a partir da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CLAÚSULA SÉTIMA -DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscallfatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada.

7.2. A nota fiscallfatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscallfatura corrigida.

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver

de acordo com as especificações deste instrumento.

7.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes

comprovantes;

7.5.1. Documentação relativa á regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida

pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos das

respectivas dotações orçamentárias:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0501.04.122.05012.019.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO, RECURSOS HíDRICOS E MEIO

AMBIENTE:

060120.122.06012022.

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO:

1101.27.122.1101.2.042.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CI�NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO:

1401.12.122.1401.2.060; 1401.12.122.14012.061; 1402.12.361.1405.2.078;

1402.12365.1406.2.080.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

0801.13.122.0801.2.038.

SECRETARIA DE SAÚDE:

1301.10.122.13012044; 1301.10.302.1201.2.051; 1301.10.302.1301.2.053;

1301.10.301.1303.2.049; 1301.10.302.1301.2.052; 1301.10.302.1303.2.054;

1301.10.304.13052057; 1301.10.303.13041.059; 1301.10.301.13022047

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

1501.08.122.0022.2.088; 1502.08244.1505.2.101; 1502.08.244.1505.2.102;

1501.08122.0021.2.085; 1502.08.244.15052.098; 1502.08.244.15052.099;

150208244.0021.2.094; 150208.244.1505.2.100.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA:

0701.15.122.0701.2.029.

CONTROLADORIA GERAL:

0301.04.122.0301.2.013

OUVIDORIA GERAL:

0201.04.122.0201.2.011.

ELEMENTOS E SUBElEMENTOS DE DESPESAS:

3.3.90.39.00/3.3.90.39.57

FONTES DE RECURSOS:

001 - Recursos ordinários; 002 - Recursos destinados á educação 25%; 003 - Recursos destinados

à saúde 15%; 009 - Recursos do SUS; 014 - Transferências do FUNDEB 40%; 024 - Recursos do

FNAS.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-0s preços da presente avença são irreajustáveis durante os 12 (doze) meses iniciais, podendo

ser reajustáveis após esse período por índice oficial.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no !l 12, ar!. 65, da lei nO 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

cLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

Rua, Mons.nhor Salviano Pinto, 707 - Cenlro - CE:P 63.'00-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 01.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

00.00312018. pp



falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prõpria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no Edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

1- Adverténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n .• 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) De 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio

de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III

do item 11,2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV deitem 11.2 supra, poderão ser aplicadas ás

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilicitos praticados;

c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.

116- As sanções previstas nos incisos I, III e IV deitem 11.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este Edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I

a XII do art. 78 da Lei Federal nO 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejulzos regulamentares comprovados, quando

os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
13.1 -Declaramos partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva,

do acordo entre elas celebrado;

13.2-0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Ouixeramobim, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

14.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais

efeitos.

Ouixeramobim-CE, de .. . de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _

Nome:

CPF:

2. _

Nome:

CPF:
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